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PORTARIA Nº 239/2021 

01 DE OUTUBRO DE 2021 
 
 

“ DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOREM O 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE 
CALDAS, ESTADO DE MINAS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”  
 
 
                                      EMÍLIO TORRIANI DE CARVALHO OLIVEIRA – 
Prefeito Municipal de Santa Rita de Caldas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VII e artigo 97, item 
II, alínea D, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o artigo 3º, do 
capítulo III e artigo 5º, do capítulo IV, da Lei Municipal nº 2201/2021, de 
20/09/2021;  
 
              RESOLVE : 
 
             Art. 1º – Ficam NOMEADOS os Membros para comporem 
a CONSELHOMUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
DE CALDAS, ESTADO DE MINAS GERAIS; atendendo o preceitua o artigo 3º, 
do capítulo III e artigo 5º, do capítulo IV, da Lei Municipal nº 2201/2021, de 
20/09/2021 – “ Institui o Conselho Municipal de Saúde no Município de Santa Rita 
de Caldas e contém outras providências. ”; com as seguintes indicações/nomeações 

abaixo relacionadas : 
 
I – REPRESENTANTES INDICADOS PELO GOVERNO MUNICPAL : 
01 – CLEITON OLIVEIRA BARBOSA – CPF nº : 893.577.606 – 87  
02 – ADRIANO SABINO BARBOSA – CPF nº : 043.525.436 - 75 
 
II – REPRESENTATES INDICADOS PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE : 
01 – MARIA ANTONIETA DE LIMA – CPF nº 599.071.426 – 20  
02 – RAÍSSA MICHEL SALLOUM EL NANHOUM – CPF nº 085.068.376 – 86 
 
III – REPRESENTANTES INDICADOS PELA SOCIEDADE 
CIVIL/USUÁRIOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE : 
01 – LUCIANO DE SOUZA CARVALHO – CPF nº 076.284.776 – 07  
02 – MARIA HELENA DA SILVA – CPF nº 342.427.086 – 53  
03 – SANDRA MARA DE OLIVEIRA – CPF nº 599.078.006 – 00  
04 – SOLIANE MORETTE DA SILVA – CPF nº 309.277.618 – 66  
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                                      Art. 2º – Revogam – se as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor da data de sua assinatura e publicação. 
 
 
                                      Registre – se, Publique – se e Cumpra – se.  
 
 
                                       Municipalidade de Santa Rita de Caldas – MG, ao 01 de 
outubro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

Emílio Torriani de Carvalho Oliveira 
Prefeito Municipal 


